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LEI Nº 019/2015 DE 14 DE ABRIL DE2015 

 
Dispõesobreasdiretrizesparaaelaboraçãodaleiorçamen
tária de 2016 e dáoutrasprovidências. 

 
 
NELI LEÃO DO PRADO, Prefeita do Município de Fortaleza de Minas, Minas Gerais, no 
usodasatribuiçõesquelhesãoconferidaspelaLeiOrgânicaMunicipal,emseuartigo69,IncisoVI,propõe a 
seguinteLei: 

 
 
 

DISPOSIÇÃOPRELIMINAR 
 
Art.1o-Sãoestabelecidas,emcumprimentoaodispostonoart.165,§2o,daConstituiçãodaRepública e na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizesorçamentáriasdoMunicípio para 
2016,compreendendo: 

 
I – as prioridades e metas da administraçãopúblicamunicipal;II 
– aestrutura e organização dosorçamentos; 
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suasalterações;IV 
– as disposiçõesrelativasàsdespesas com pessoal e encargossociais; 
V – as disposiçõessobrealteraçõesnalegislaçãotributária;VI – 
as disposiçõesgerais. 

 
 

CAPÍTULOI 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL 

 
Art. 2o - Constituemprioridades e metas da administraçãopública municipal a 
serempriorizadasnapropostaorçamentáriapara2016,emconsonânciacomoart.165,§2o,daConstituiçã
odaRepública,asquaisterãoprecedêncianaalocaçãoderecursosnaleiorçamentáriapara2016,nãosec
onstituindo,todavia,emlimiteàprogramaçãodasdespesas,asmetasfiscaisdeterminadasnosanexosqu
ecompõemessalei. 

 
 

CAPÍTULOII 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOSORÇAMENTOS 

 
Art. 3o  - Para efeitodesta Lei, entende-sepor: 

 
I – Programa: o instrumento de organização da açãogovernamentalvisando à 
concretizaçãodosobjetivospretendidos, sendomensuradoporindicadoresestabelecidos no 
planoplurianual; 
II – Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
umprograma,envolvendoumconjuntodeoperaçõesqueserealizamdemodocontínuoepermanente,das
quaisresulta um produtonecessário à manutenção da ação degoverno; 



 

RUASANTACRUZ,259-FONE/FAX (0**35)3537-1220/3537-1257-CEP37905-000-MINASGERAIS 

 

 

III – Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa,envolvendoum conjunto de operações, limitadas no tempo, das quaisresulta um 
produtoqueconcorre paraaexpansãoouaperfeiçoamento da ação de governo;e, 

 
IV –
OperaçãoEspecial:asdespesasquenãocontribuemparaamanutençãodasaçõesdegoverno,dasquais
nãoresultaumproduto,enãogeramcontraprestaçãodiretasobaformadebens ouserviços. 

 
§ 1o - Cadaprogramaidentificará as açõesnecessárias para atingirosseusobjetivos, sob aformade 
atividades, projetos e operaçõesespeciais, especificandoosrespectivosvalores e metas,bemcomo 
as unidadesorçamentáriasresponsáveispelarealização daação. 

 
§2o-Asatividades,projetoseoperaçõesespeciaisserãodesdobradosemsubtítulos,especialmente para 
especificarsualocalizaçãofísica integral ouparcial, nãopodendohaveralteração das 
respectivasfinalidades e da denominação das metasestabelecidas. 

 
§ 3o - Cadaatividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunçãoàsquaissevinculam. 

 
§4o-
AscategoriasdeprogramaçãodequetrataestaLeiserãoidentificadasnoprojetodeleiorçamentáriaporpr
ogramas, atividades, projetosouoperaçõesespeciais, e respectivossubtítuloscom indicação de 
suasmetasfísicas. 

 
Art. 4o - O orçamentodiscriminará a despesaporunidadeorçamentária, 
detalhadaporcategoriadeprogramaçãoemseumenornívelcomsuasrespectivasdotações,especifican
doaesferaorçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e 
osgruposde despesaconforme, a seguir,discriminados: 

 
I – pessoal e encargossociais;II 
– juros e encargos dadívida;III 
– outrasdespesascorrentes;IV 
–investimentos; 
V – inversõesfinanceiras, incluídasquaisquerdespesasreferentes à constituição;e,VI – 
amortização dadívida. 

 
Art.5o-OorçamentocompreenderáaprogramaçãodosPoderesdoMunicípio,seusFundos,Órgãos, 
Autarquias, inclusive especiais, e Fundaçõesinstituídas e mantidaspeloPoderPúblico. 

 
Art.6o-
Aleiorçamentáriadiscriminaráemcategoriasdeprogramaçãoespecíficasasdotaçõesdestinadas: 

 
I – à concessão de subvençõessociais eeconômicas;II 
– aopagamento de precatóriosjudiciários,e, 
III – as despesas com publicidade, propaganda e divulgaçãooficial. 

 
Art. 7o - O projeto de lei orçamentáriaque o PoderExecutivoencaminharáaoPoderLegislativo,ea 
respectiva lei, seráconstituídode: 

 
I –mensagem;I 
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– texto dalei; 
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